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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Regional, sejam tomadas as devidas providências no sentido de dar andamento ao processo DGP nº 7240/2012, para nomeação dos aprovados excedentes do concurso AT-1/2011, para ingresso na carreira de Agente de Telecomunicações Policial, que se encontra aguardando o despacho do Senhor Secretário para elaboração do decreto de nomeação.

JUSTIFICATIVA

Conforme informações que nos foram enviadas, o último concurso para provimento de cargos de Agente de Telecomunicação Policial (AT-1/2011)aprovou 466 candidatos e preencheu 289 vagas, gerando um excedente de 177 candidatos habilitados.

Todavia, o déficit de cargos para a citada carreira é de 382 cargos vagos, além das inúmeras promoções para as classes posteriores à inicial da carreira. Desta feita, há cerca de 441 cargos vagos para a carreira inicial (3ª Classe).

Em trâmite perante a Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento Regional encontra-se o processo DGP 7240/2012, desde janeiro último, para emissão do decreto de nomeação dos cargos vagos.

A conclusão mais breve desse procedimento, com a nomeação dos habilitados, representará o atendimento do clamor dos concursados aprovados, bem como da sociedade paulista, com um maior número de servidores públicos prestando o serviço.

Desta forma, restam justificadas a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências pleiteadas, pelo que se indica a adoção das medidas ora apontadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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